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ATo Nº 277

o SECRETáRIo DE ESTADo DE FAZENDA nomeia, nos termos 
da competência delegada do Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
do inciso II do art . 14 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e da Lei 
Delegada nº 183, de 26 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .456, de 
24 de julho de 2018, LuIZ CLAuDIo FERNANDES LouRENÇo 
GoMES, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor 
Especial, Código AS-4 FA17, Símbolo F-9, Grau A, de recrutamento 
amplo, do Quadro Específico de Provimento em Comissão desta Secre-
taria, de que trata a Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 1975, na Secre-
taria de Estado de Fazenda .

ATo Nº 278
o SECRETáRIo DE ESTADo DE FAZENDA nomeia, nos termos 
da competência delegada do Decreto nº 29 .395, de 20 de abril de 1989, 
do inciso II do art . 14 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, e da Lei 
Delegada nº 183, de 26 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 .456, de 20 
de julho de 2018, MARIA DE LouRDES FERREIRA MACHADo, 
MASP 301446-1, GEFAZ, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor I, Código AS-1 FA38, Símbolo F-5, Grau B, de 
recrutamento limitado, do Quadro Específico de Provimento em Comis-
são desta Secretaria, de que trata a Lei nº 6 .762, de 23 de dezembro de 
1975, no Gabinete da Superintendência de Recursos Humanos .
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RESoLuÇÃo Nº 5240, DE 1º DE MARÇo DE 2019

Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de março 
de 2019 .
o SECRETáRIo DE ESTADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
RESoLvE:
Art . 1º – o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
vIII do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de março de 
2019, é de R$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Secretaria de Estado de Fazenda, ao 1º dia de março de 2019; 231º da 
Inconfidência Mineira e 198º da Independência do Brasil.

GuSTAvo DE oLIvEIRA BARBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de 
recursos Humanos

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
8 dias, do servidor:
-Masp 387 .831-1, Marcos valério da Frota Barreto, a partir de 
12/12/2018 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 1 dia, do 
servidor:
-Masp 309 .422-4, José Márcio Gomes Bessa, referente ao dia 
18/2/2019 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 2 dias, da 
servidora:
-Masp 373 .282-3, Andrea Polato Thomaz, a partir de 11/2/2019 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 4 dias, do 
servidor:
-Masp 669 .259-4, Silvio Henrique Araújo Couto, a partir de 8/2/2019 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 5 dias, do 
servidor:
-Masp 386 .936-9, Fausto Cézar de Figueiredo, a partir de 6/2/2019 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 7 dias, do 
servidor:
-Masp 358 .025-5, Jairo de Freitas Pires, a partir de 2/2/2019 .

REGISTRA AFASTAMENTo PoR MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 8 dias, dos 
servidores:
-Masp 387 .157-1, Carla Aparecida Pedrosa, a partir de 10/2/2019 .
-Masp 668 .348-6, Rômulo Rodrigues Queiroz, a partir de 12/1/2019 .

AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS-PRÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora:
-Masp 369 .768-7, Maria Goretti Guimarães, AFAZ, por 1(um) mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 19/2/2019 .

AuToRIZA AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS-PRÊ-
MIo ExCEPCIoNAL, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, aos servidores:
-Masp 259 .025-5, Wilton Antônio verçosa, AFRE, por 1(um) mês refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 11/3/2019;
-Masp 272 .130-6, Ely Sigmar Sobreira Chaves, GEFAZ, por 2(dois) 
meses referentes ao 2º quinquênio, a partir de 6/2/2019;
-Masp 322 .179-3, Walquiria Fernandes da Silva, oSo, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 30/11/2018;
-Masp 340 .406-8, Maria Aparecida de Souza vaz, GEFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 6º quinquênio, a partir de 13/3/2019;
-Masp 364 .891-2, Angela Cristine da Fonseca Moreira, AuSG, por 
1(um) mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 7/3/2019 .
-Masp 386 .881-7, Marisa áurea de Sá Falcão, AFRE, por 1(um) mês 
referente ao 5º quinquênio, a partir de 18/3/2019;
-Masp 922 .007-0, Berenice Portela, TFAZ, por 1(um) mês referente ao 
5º quinquênio, a partir de 7/3/2019 .

RETIFICA oS AToS DE AFASTAMENToS PARA GoZo DE 
FÉRIAS-PRÊMIo, publicado em 31/01/2019, na parte referente aos 
servidores:
-Masp 280 .837-6, Evaldo Lebre de Lima, onde se lê:  . . . por 3(três) 
meses referentes ao 5º quinquênio, leia-se:  . . . por 3(três) meses refe-
rentes ao 4º quinquênio .
- Masp 339 .208-1, Antônio dos Reis Ferreira, onde se lê: . . . referente ao 
3º quinquênio, leia-se: . . . referente ao 5º quinquênio .

ANuLA o ATo DE AFASTAMENTo PARA GoZo DE FÉRIAS-
PRÊMIo, publicado em 31/01/2019, parte referente do servidor:
-Masp 333 .368-9, Marcondes Froes Brasil, a partir de 25/02/2019, con-
forme solicitação Memo SRF/Governador valadares/ nº 5/2019, de 
15/02/2019 .

SuPERINTENDÊNCIA DE RECuRSoS HuMANoS
Superintendente: Blenda Rosa Pereira Couto
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Subsecretaria da receita Estadual
CoMuNICADo SRE Nº 2, DE 1º DE MARÇo DE 2019

o SuBSECRETáRIo DA RECEITA ESTADuAL em exercício, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 
do Anexo vIII do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e na Resolução nº 
5 .233, de 5 de fevereiro de 2019,
CoMuNICA:
1) Relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de fevereiro de 2019, os valores de que tratam os 
incisos I a III do § 8º do art . 39 do Anexo vIII do RICMS foram os 
seguintes:

DESCRIÇÃo vALoRES 
(R$)

valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .987 .197,82

valor residual do montante global máximo 12 .802,18

2) Relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso Iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do RICMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7053 24/10/2018 09:28 Negado
7054 24/10/2018 09:28 Concedido
7055 25/10/2018 10:59 Concedido
7056 25/10/2018 11:01 Concedido
7057 25/10/2018 11:03 Concedido
7058 25/10/2018 11:06 Concedido
7059 25/10/2018 11:09 Concedido
7060 25/10/2018 11:11 Concedido
7061 25/10/2018 11:13 Concedido
7062 25/10/2018 11:16 Concedido
7063 25/10/2018 11:18 Concedido
7064 25/10/2018 11:20 Concedido
7065 25/10/2018 11:22 Concedido
7066 25/10/2018 11:24 Concedido
7067 25/10/2018 11:26 Concedido
7184 07/01/2019 11:05 Concedido - Dec . Judicial
7185 07/01/2019 11:06 Concedido - Dec . Judicial
7186 07/01/2019 11:12 Concedido - Dec . Judicial
7187 07/01/2019 11:13 Concedido - Dec . Judicial
7188 07/01/2019 11:16 Concedido - Dec . Judicial
7189 07/01/2019 11:19 Concedido - Dec . Judicial
7190 07/01/2019 11:22 Concedido - Dec . Judicial
7191 07/01/2019 11:23 Concedido - Dec . Judicial
7192 07/01/2019 11:30 Concedido - Dec . Judicial
7193 07/01/2019 11:32 Concedido - Dec . Judicial
7194 07/01/2019 11:35 Concedido - Dec . Judicial
7244 04/02/2019 10:45 Concedido - Dec . Judicial
7245 04/02/2019 10:53 Concedido - Dec . Judicial
7246 04/02/2019 10:55 Concedido - Dec . Judicial
7247 04/02/2019 10:57 Concedido - Dec . Judicial
7248 04/02/2019 11:00 Concedido - Dec . Judicial
7249 04/02/2019 11:02 Concedido - Dec . Judicial
7250 04/02/2019 11:03 Concedido - Dec . Judicial
7251 04/02/2019 11:05 Concedido - Dec . Judicial
7252 04/02/2019 11:07 Concedido - Dec . Judicial
7253 04/02/2019 11:10 Concedido - Dec . Judicial

3) Relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7197 22/01/2019 16:43 Excedente
7198 24/01/2019 10:53 Excedente
7199 24/01/2019 10:54 Excedente
7200 24/01/2019 10:55 Excedente
7201 24/01/2019 10:57 Excedente
7202 24/01/2019 10:58 Excedente
7203 24/01/2019 10:59 Excedente
7204 24/01/2019 11:00 Excedente
7205 24/01/2019 11:02 Excedente
7206 24/01/2019 11:03 Excedente
7207 24/01/2019 11:04 Excedente
7208 24/01/2019 11:06 Excedente
7209 24/01/2019 11:07 Excedente
7210 24/01/2019 11:08 Excedente
7211 24/01/2019 11:10 Excedente
7212 24/01/2019 11:11 Excedente
7213 24/01/2019 11:13 Excedente
7214 24/01/2019 11:15 Excedente
7215 24/01/2019 11:17 Excedente
7216 24/01/2019 11:18 Excedente
7217 24/01/2019 11:19 Excedente
7218 24/01/2019 11:21 Excedente
7219 04/02/2019 09:39 Cancelado
7220 04/02/2019 09:49 Excedente
7221 04/02/2019 09:56 Excedente
7222 04/02/2019 10:03 Excedente
7223 04/02/2019 10:07 Excedente
7224 04/02/2019 10:08 Excedente
7225 04/02/2019 10:14 Excedente
7226 04/02/2019 10:15 Excedente
7227 04/02/2019 10:16 Excedente
7228 04/02/2019 10:18 Excedente
7229 04/02/2019 10:20 Excedente
7230 04/02/2019 10:22 Excedente
7231 04/02/2019 10:23 Excedente
7232 04/02/2019 10:25 Excedente
7233 04/02/2019 10:26 Excedente
7234 04/02/2019 10:28 Excedente
7235 04/02/2019 10:30 Excedente
7236 04/02/2019 10:35 Excedente
7237 04/02/2019 10:36 Excedente
7238 04/02/2019 10:37 Excedente
7239 04/02/2019 10:39 Excedente
7240 04/02/2019 10:40 Excedente
7241 04/02/2019 10:42 Excedente
7242 04/02/2019 10:43 Excedente
7243 04/02/2019 10:45 Excedente
7254 04/02/2019 11:17 Excedente
7255 04/02/2019 12:23 Excedente
7256 04/02/2019 12:25 Excedente
7257 04/02/2019 12:26 Excedente
7258 04/02/2019 12:28 Excedente
7259 04/02/2019 12:29 Excedente
7260 04/02/2019 12:30 Excedente
7261 04/02/2019 12:31 Excedente
7262 04/02/2019 12:33 Excedente
7263 04/02/2019 12:34 Excedente
7264 04/02/2019 12:36 Excedente
7265 04/02/2019 12:37 Excedente
7266 04/02/2019 12:38 Excedente
7267 04/02/2019 12:40 Excedente
7268 04/02/2019 12:41 Excedente
7269 04/02/2019 12:43 Excedente
7270 04/02/2019 12:45 Excedente
7271 04/02/2019 12:46 Excedente
7272 04/02/2019 12:48 Excedente
7273 04/02/2019 12:49 Excedente
7274 04/02/2019 12:51 Excedente
7275 04/02/2019 12:52 Excedente
7276 04/02/2019 12:54 Excedente
7277 04/02/2019 12:55 Excedente
7278 21/02/2019 09:49 Excedente
7279 21/02/2019 09:53 Excedente
7280 21/02/2019 10:00 Excedente
7281 21/02/2019 10:05 Excedente
7282 21/02/2019 10:08 Excedente
7283 21/02/2019 10:10 Excedente
7284 21/02/2019 10:13 Excedente
7285 21/02/2019 10:15 Excedente
7286 21/02/2019 10:51 Excedente
7287 21/02/2019 10:53 Excedente
7288 22/02/2019 09:33 Excedente
7289 22/02/2019 09:49 Excedente
7290 22/02/2019 09:51 Excedente

7291 22/02/2019 09:53 Excedente
7292 22/02/2019 09:55 Excedente
7293 22/02/2019 09:59 Excedente
7294 22/02/2019 10:02 Excedente
7295 22/02/2019 10:34 Excedente
7296 22/02/2019 10:41 Excedente
7297 22/02/2019 10:46 Excedente
7298 22/02/2019 10:48 Excedente
7299 22/02/2019 10:51 Excedente
7300 22/02/2019 10:53 Excedente
7301 22/02/2019 10:56 Excedente
7302 27/02/2019 11:05 Excedente
7303 27/02/2019 14:43 Excedente
7304 27/02/2019 14:58 Excedente
7305 27/02/2019 15:08 Excedente
7306 27/02/2019 15:10 Excedente
7307 27/02/2019 15:21 Excedente
7308 27/02/2019 15:24 Excedente
7309 27/02/2019 15:27 Excedente
7310 27/02/2019 15:34 Excedente
7311 27/02/2019 15:37 Excedente
7312 27/02/2019 15:39 Excedente
7313 27/02/2019 15:45 Excedente
7314 27/02/2019 16:53 Excedente
7315 27/02/2019 16:58 Excedente
7316 27/02/2019 17:01 Excedente
7317 27/02/2019 17:04 Excedente
7318 27/02/2019 17:06 Excedente
7319 27/02/2019 17:09 Excedente
7320 27/02/2019 17:14 Excedente
7321 27/02/2019 17:17 Excedente
7322 27/02/2019 17:22 Excedente
7323 27/02/2019 17:29 Excedente
7324 28/02/2019 08:36 Excedente
7325 28/02/2019 08:39 Excedente
7326 28/02/2019 08:42 Excedente
7327 28/02/2019 08:46 Excedente
7328 28/02/2019 08:49 Excedente
7329 28/02/2019 08:51 Excedente
7330 28/02/2019 08:55 Excedente
7331 28/02/2019 08:58 Excedente
7332 28/02/2019 09:06 Excedente
7333 28/02/2019 09:55 Excedente
7334 28/02/2019 09:58 Excedente
7335 28/02/2019 10:05 Excedente
7336 28/02/2019 10:09 Excedente
7337 28/02/2019 10:13 Excedente
7338 28/02/2019 10:40 Excedente
7339 28/02/2019 10:43 Excedente
7340 28/02/2019 10:56 Excedente
7341 28/02/2019 13:27 Excedente
7342 28/02/2019 13:37 Excedente
7343 28/02/2019 13:50 Excedente
7344 28/02/2019 13:54 Excedente
7345 28/02/2019 14:00 Excedente
7346 28/02/2019 14:04 Excedente
7347 28/02/2019 14:07 Excedente
7348 28/02/2019 14:11 Excedente
7349 28/02/2019 14:14 Excedente
7350 28/02/2019 14:19 Excedente
7351 28/02/2019 14:40 Excedente
7352 28/02/2019 15:03 Excedente
7353 28/02/2019 15:06 Excedente
7354 28/02/2019 15:08 Excedente
7355 28/02/2019 15:10 Excedente

Belo Horizonte, ao 1º dia de março de 2019; 231º da Inconfidência 
Mineira e 198º da Independência do Brasil .

Fernando Eduardo Bastos de Melo
Subsecretário da Receita Estadual em exercício
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Superintendência de Arrecadação 
e Informações Fiscais

CoMuNICADo Nº 008/2019
o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de 
instruir as Repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilis-
tas, publica tabela para cálculo do ICMS, ITCD e Taxas em atraso, 
para pagamento até março/2019, nos termos do art . 2º da Resolução 
nº 2880/97 .

TABELA PARA CáLCuLo Do ICMS, ITCD E TAxAS 
EM ATRASo PARA PAGAMENTo EM MARÇo/2019

Para utilização desta tabela considerar-se-á o mês 
de vencimento do ICMS, ITCD e Taxas

Tabela de Multas e Juros Moratórios

Ano
Mês 
do 

venc
Multa Juros (%) Ano

Mês 
do 

venc
Multa Juros (%)

2014 Jan 12% 53,059498 2017 Jan 12% 16,712348
Fev 12% 52,269352 Fev 12% 15,847264
Mar 12% 51,503395 Mar 12% 14,795208
Abr 12% 50,680727 Abr 12% 14,008627

Maio 12% 49,814854 Maio 12% 13,081495
Jun 12% 48,990382 Jun 12% 12,272626
Jul 12% 48,041655 Jul 12% 11,474703

Ago 12% 47,175673 Ago 12% 10,672414
Set 12% 46,268381 Set 12% 10,033954
out 12% 45,317849 out 12% 9,390024
Nov 12% 44,475356 Nov 12% 8,821836
Dez 12% 43,514061 Dez 12% 8,283436

2015 Jan 12% 42,578986 2018 Jan 12% 7,699231
Fev 12% 41,756575 Fev 12% 7,233629
Mar 12% 40,716608 Mar 12% 6,701284
Abr 12% 39,764816 Abr 12% 6,182989

Maio 12% 38,779494 Maio 12% 5,664694
Jun 12% 37,712818 Jun 12% 5,146399
Jul 12% 36,534620 Jul 12% 4,603357

Ago 12% 35,425655 Ago 12% 4,035561
Set 12% 34,316690 Set 12% 3,566743
out 12% 33,207725 out 12% 3,023701
Nov 12% 32,151845 Nov 12% 2,530148
Dez 12% 30,989766 Dez 12% 2,036595

2016 Jan 12% 29,933886 2019 Jan (*) 1,493553
Fev 12% 28,931064 Fev (*) 1,000000
Mar 12% 27,768985 Mar
Abr 12% 26,713105 Abr

Maio 12% 25,604140 Maio
Jun 12% 24,442061 Jun
Jul 12% 23,333096 Jul

Ago 12% 22,117876 Ago
Set 12% 21,008911 Set
out 12% 19,960069 out
Nov 12% 18,921783 Nov
Dez 12% 17,798468 Dez

(*) Tabela de Multas
0,15% (zero vírgula quinze por cento) do valor do imposto, por dia de 
atraso, até o trigésimo dia)
9% (nove por cento) do valor do imposto do trigésimo primeiro ao 
sexagésimo dia de atraso)
12% (doze por cento) do valor do imposto após o sexagésimo dia de 
atraso)

Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual Dias Percen-
tual Dias Percen-

tual
1 0,15 16 2,40 31 9,00 46 9,00
2 0,30 17 2,55 32 9,00 47 9,00
3 0,45 18 2,70 33 9,00 48 9,00
4 0,60 19 2,85 34 9,00 49 9,00
5 0,75 20 3,00 35 9,00 50 9,00
6 0,90 21 3,15 36 9,00 51 9,00
7 1,05 22 3,30 37 9,00 52 9,00
8 1,20 23 3,45 38 9,00 53 9,00
9 1,35 24 3,60 39 9,00 54 9,00
10 1,50 25 3,75 40 9,00 55 9,00
11 1,65 26 3,90 41 9,00 56 9,00
12 1,80 27 4,05 42 9,00 57 9,00
13 1,95 28 4,20 43 9,00 58 9,00
14 2,10 29 4,35 44 9,00 59 9,00
15 2,25 30 4,50 45 9,00 60 9,00

ACIMA DE 60 12,00

Belo Horizonte, 01 de março de 2019 .
Leônidas Marcos Torres Marques

Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais
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C o M u N I C A D o Nº 007/2019
o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais, no uso das atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 1º da 
Resolução nº 2 .880, de 13 de outubro de 1997, considerando a conveni-
ência de instruir as Repartições Fazendárias e os Contribuintes, comu-
nica que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil para o mês de 
fevereiro/2019, exigível a partir de março/2019, é de 0,493553 .
Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais 01 de março 
de 2019 .

Leônidas Marcos Torres Marques
Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais
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CoMuNICADo Nº 009/2019
o Superintendente da Superintendência de Arrecadação e Informações 
Fiscais no uso de suas atribuições e, considerando a conveniência de 
instruir as Repartições Fazendárias, os Contribuintes e os Contabilis-
tas, publica tabela para cálculo do IPvA em atraso, para pagamento até 
março/2019, nos termos do art . 2º da Resolução nº 2880/97 .

TABELA PARA CáLCuLo Do IPvA EM ATRASo
PARA PAGAMENTo EM MARÇo/2019
Para a utilização desta tabela considerar-
se-á o mês de vencimento das parcelas
Tabela de Multas e Juros Moratórios

Ano Mês do 
venc Multa Juros (%) Ano

Mês 
do 

venc
Multa Juros (%)

2014 Jan 20% 53,059498 2017 Jan 20% 16,712348
Fev 20% 52,269352 Fev 20% 15,847264
Mar 20% 51,503395 Mar 20% 14,795208
Abr 20% 50,680727 Abr 20% 14,008627

Maio 20% 49,814854 Maio 20% 13,081495
Jun 20% 48,990382 Jun 20% 12,272626
Jul 20% 48,041655 Jul 20% 11,474703

Ago 20% 47,175673 Ago 20% 10,672414
Set 20% 46,268381 Set 20% 10,033954
out 20% 45,317849 out 20% 9,390024
Nov 20% 44,475356 Nov 20% 8,821836
Dez 20% 43,514061 Dez 20% 8,283436

2015 Jan 20% 42,578986 2018 Jan 20% 7,699231
Fev 20% 41,756575 Fev 20% 7,233629
Mar 20% 40,716608 Mar 20% 6,701284
Abr 20% 39,764816 Abr 20% 6,182989

Maio 20% 38,779494 Maio 20% 5,664694
Jun 20% 37,712818 Jun 20% 5,146399
Jul 20% 36,534620 Jul 20% 4,603357

Ago 20% 35,425655 Ago 20% 4,035561
Set 20% 34,316690 Set 20% 3,566743
out 20% 33,207725 out 20% 3,023701
Nov 20% 32,151845 Nov 20% 2,530148
Dez 20% 30,989766 Dez 20% 2,036595

2016 Jan 20% 29,933886 2019 Jan 20% 1,493553
Fev 20% 28,931064 Fev (*) 1,000000
Mar 20% 27,768985 Mar (*)
Abr 20% 26,713105 Abr

Maio 20% 25,604140 Maio
Jun 20% 24,442061 Jun
Jul 20% 23,333096 Jul

Ago 20% 22,117876 Ago
Set 20% 21,008911 Set
out 20% 19,960069 out
Nov 20% 18,921783 Nov
Dez 20% 17,798468 Dez

(*) Tabela de Multas
0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do imposto, por dia de 
atraso, até o trigésimo dia)
20% (vinte por cento) do valor do imposto após o trigésimo dia de 
atraso)
Dias Percentual Dias Percentual Dias Percentual

1 0,30 11 3,30 21 6,30
2 0,60 12 3,60 22 6,60
3 0,90 13 3,90 23 6,90
4 1,20 14 4,20 24 7,20
5 1,50 15 4,50 25 7,50
6 1,80 16 4,80 26 7,80
7 2,10 17 5,10 27 8,10
8 2,40 18 5,40 28 8,40
9 2,70 19 5,70 29 8,70
10 3,00 20 6,00 30 9,00

Após o 30º dia 20,00

Belo Horizonte, 01 de março de 2019 .
Leônidas Marcos Torres Marques
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